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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

lü MUNICIPAL BE DUQUE DE CAXIAS

ISSOLÜÇSo m 1006 , DE 06 DS JULEO DE i987.

ementas Concede Licença Médica ao ExmS,
Sr, Prefeito Mimicipal de Duque
de Caxias,

Â CitMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, de
creta e eu promulgo a segixinte Resolução:

Art, 16 - Fica concedido ao ExmS, Sr,

Juberlan de Oliveira, DD. Prefeito Municipal de Duque de Caxias, 14.
cença de (quarenta) dias, de acordo com o artigo 80, alínea "a",
da Lei Complementar ns i, de 17 de dezembro de 1975, (Lei Orgânica

das Municipalidades),

Art, 22 - A presente Resolução produzirá

seus efeitos a partir da data de sua, publicação, revogadas as disp^

siçoes em contrario.

06 de julho

câmara KimicLpál de Duque de Caxias, em
ae 1987. in II
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